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EDITAL N° 24/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022 

PROCESSO N° 52/2022 
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS - MENOR PREÇO 

PLATAFORMA — Bolsa Eletrônica de Compras — BLL:  https://bIlcompras.com/ 

0 Senhor WAGNER ROBERTO DE LIMA, Prefeito do Município de 

Platina, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais torna público que se acha aberta, no 
Setor de Licitações do Município, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 05/2022, 

Th 	PROCESSO N° 52/2022, objetivando a Aquisição de equipamentos para parque infantil no 
município de Platina/SP, conforme especificações descritas no anexo I, pelo critério de MENOR 
LANCE OU PREÇO POR ITEM regido em todos os seus termos pelas Leis Federais n.'s 10.520 de 
17 de julho de 2002, 8.666/93 de 23 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal n.° 8.883/94 e 
introduções posteriores, Decreto Federal n° 10.024/19 de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar 
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014 de 07/08/2014, 
Decreto Municipal n° 1393 e 1394, de 11 de Março de 2013 e Portaria n° 07/2022, de 04 de Janeiro 
de 2022 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. E em caso de omissão do presente 
edital,  sera  aplicada subsidiariamente a Lei n° 8.078/90 e Decreto n° 2.181/97 do (Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor). 

PROCESSO N° 52/2022 — Aquisição de equipamentos para parque infantil no município de 
Platina/SP. 

As propostas deverão obedecer As especificações deste instrumento convocatório e seus anexos, que 
dele fazem parte integrante. 

O Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 
comunicação pela  INTERNET.  0 sistema referido utiliza recursos de criptografia e de autenticação 
que asseguram condições adequadas de segurança em todas as etapas do certame. 

As informações dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sitio da Bolsa Eletrônica de 
Compras, Imps://bIlcompras.corni, opção "Fornecedores". 

Do Recebimento das Propostas: 
A partir das 08h0Omin do dia: 04/05/2022 
Até As 08h3Omin do dia 17/05/2022 
Da Abertura das Propostas:  
Xs  09h0Omin do dia: 17/05/2022 
Do Inicio da Sessão Pública: 
Às 09111130min do dia: 17/05/2022 
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	 ESTADO  DE SAO PAULO 	 

CNPJ 44.543.999/0001-90 

REFERÊNCIA DE TEMPO: 

Para todas as referências de tempo  sera  considerado o horário de  Brasilia  - DF. 

LOCAL: Bolsa Eletrônica de Compras — https://bIlcompras.com/ 

1. - DO OBJETO: 

1.1 - 0 objeto deste PREGÃO ELETRÔNICO é a Aquisição de equipamentos para parque 
infantil no município de Platina/SP, conforme especificações descritas no anexo I que fica fazendo 
parte integral do presente edital. 

2. - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1 - Os recursos para pagamento do objeto da licitação serão cobertos com a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 

02 Executivo 
02.10 Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 
02.10.02 Esporte e Lazer 
278120023.2.051000 Manutenção dos Desportos E Lazer 
4.4.90.52.10.00.00 Aparelho e equipamentos para esportes e diversões 
Despesa: 3239 Fonte: 01 Tesouro 
Aplicação: 110.0000 Geral 

Despesa: 3240 Fonte: 05 Transferências e Convénios e Federais Vinculados 
Aplicação: 100.0054 Convênio Parque Infantil 

3. - DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 

3.1 - O Pregão Eletrônico  sera  realizado em sessão pública, por meio da  INTERNET,  mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

3.2 - 0 certame  sera  realizado através da utilização do Portal da Bolsa Eletrônica de Compras, 
através do  link  https://bIlcompras.com/.  

3.3 - Os trabalhos serão conduzidos por funcionário Municipal da Administração, denominado 
"Pregoeiro", com o suporte de sua Equipe de Apoio, nomeados nos autos do processo conforme 
Portaria n° 07/2022, do dia 04 de Janeiro de 2022, os quais, juntamente com a autoridade 
competente do órgão promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão 
Eletrônico que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
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a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
0 conduzir os procedimentos relativos aos lances e a escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação. 

4. - DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 - Poderão participar do presente certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da licitação, autorizadas na forma da lei, que preencherem as condições de habilitação 
constantes deste Edital, desde que possuam cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

4.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba -PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e  -mail  contato@bll.org.br. 

4.2 -  Sera  vedada a participação: 

4.2.1 De empresas declaradas inidõneas para licitar ou contratar com os órgãos e entidades da 
Administração Pública em geral, nos termos do artigo 87, IV da Lei 8.666/93; 

4.2.2 De empresas suspensas temporariamente de participar em licitação e impedidas de contratar 
com a Prefeitura do Município de Platina e quaisquer de seus órgãos descentralizados, nos termos do 
artigo 87,  III  da Lei 8.666/93 e do  art.  rda Lei 10.520/2002; 

4.2.3 Sob a forma de consórcio, pois existem no mercado diversas empresas com potencial 
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente as exigências previstas 
neste edital o que, diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto, opta-se com 
base no poder discricionário da Administração por manter a vedação, da participação de empresas 
em "consórcio" neste certame. 

4.2.4 Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

4.3 	0 licitante devera estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas a 
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Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 

4.4 	0 cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador devidamente credenciado junto 
BLL, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela BLL; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento is exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela BLL, e 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser identificada". 

4.5 	0 custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 
ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL — Bolsa de Licitações do Brasil; 

4.6 	A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 
constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 
de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. 

"Th 	Art.  44 e 45 da  LC  123/2006. 

a) a cota de 25% reservada para  ME's  e EPP's somente  sera  adjudicada se o valor ofertado não 
for superior a 10% do valor obtido na cota principal; em conformidade com o disposto no § 3° do  art.  
48 da lei complementar n° 123/2016. 

b) se o valor ofertado pela licitante for superior ao limite estabelecido, o bem será adjudicado 
ao vencedor da cota principal 

5. - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1 - Poderão participar do certame os interessados do ramo da atividade pertinente ao objeto desta 
licitação que esteja regularmente estabelecida no 'Pais, que preencherem as condições de 
credenciamento e requisitos deste edital, e que estejam com credenciamento regular no Sistema da 
Bolsa Eletrônica de Compras — BLL e atenderem todos os requisitos para o credenciamento e 
condições constantes neste Edital. 
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6. - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

6.2 - 0 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  
43, § 1° da  LC  n° 123, de 2006. 

6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

6.6 - Não  sera  estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

7. - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 - 0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total do item; 
7.1.2 - Marca; 
7.1.3 - Fabricante; 
7.1.4 - Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número 
do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
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7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

7.5 - 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

7.6.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 
a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

8.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2 - 0 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 

8.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 

8.4.1 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrario, levado a efeito na fase de aceitação. 

ESTADO  DE SAO PAULO 	 
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8.5 - 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

8.6 - 0 sistema disponibilizard campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

8.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
8.7.1 - 0 lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do item/lote. 

8.8 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.9 - 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao Ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

8.10 - 0 intervalo mínimo de diferenea de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 15,00 (quinze).  

8.11 -  Sell  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.12 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 

8.13 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,  sera  de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

8.14 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 

8.15 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.16 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 
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8.17 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.18 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.19 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

8.20 - 0 Critério de julgamento adotado  sera  o MENOR PREÇO POR ITEM/LOTE, conforme 
defmido neste Edital e seus anexos. 

8.21 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.22 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 
o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 
n° 8.538, de 2015. 

8.23 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.24 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.25 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.26 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Rua João de Souza Martins, 550 - CEP 19.990-015 - PLATINA - SP 



Prefeitura Municipal de Platina 
	 ESTADO  DE SAO PAULO 	 

CNPJ 44.543.999/0001-90 
Terra querida, plena de humildade e cidadania. 

Fones:  (18) 3354-1171 I 3354-1182 I 3354-1261 I 99632-9019 
site: www.platina.sp.gov.br  I e-mail: secretaria@platina.sp.gov.br  

Gestão 2021/2024 

9 

8.27 - Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.28 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
8.28.1 -no pais; 
8.28.2 - por empresas brasileiras; 
8.28.3 - por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
8.28.4 - por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam is regas de acessibilidade 
previstas na legislação. 

8.29 - Persistindo o empate, a proposta vencedora  sera  sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas ou os lances empatados. 

8.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
8.30.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 
8.30.2 - 0 pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 

8.31 - Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9.- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.1 - Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto A. adequação ao objeto e h. compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo  Calico  do  art.  7° e 
no § 9° do  art.  26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

9.2 -  Sera  desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n° 1455/2018 - TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido 
ou que apresentar preço manifestamente inexeqUivel. 

9.2.1 - Considera-se inexeqUivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
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acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqiiibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 

9.5 - 0 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

9.5.1 - É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.5.2 - Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 

meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.6 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7 - Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  "chat"  a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

9.8 - 0 Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.8.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

9.8.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.9 - Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova  
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da  LC  
n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.10 - Encerrada a análise quanto A. aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

10. - DA HABILITAÇÃO 

10.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto A existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (www.portaidatransparencia.gov.br/ acoWceis); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (vvww.cnj.jus.beimprobidade aclm/consultar requerido.php) 
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da Unido — TCU 
(https://contas.tcu.gov  .briords/flp=INAB I LITADO: I N I  DON  EOS); 
10.1.1 - Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 
alíneas "a", "h" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (Jittps://certidoes-
apt'.  app  s .tc .  go  v  be)  

10.1.2 - A consulta aos cadastros  sera  realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
10.1.2.1 - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
10.1.2.2 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
10.1.2.3- 0 licitante  sera  convocado para manifestação previamente A sua desclassificação. 
10.2 - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
10.2.1 - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos  arts.  44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.3 - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes poderá verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação A. habilitação jurídica, A regularidade 
fiscal e trabalhista, A qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na 
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Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018, atender is condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior h. data prevista para recebimento das propostas. 
10.3.1 - - 0 interessado, para efeitos de habilitação não será obrigatório o prévio cadastro junto 
SICAF, desde que apresente todas documentação exigida para HABILITAÇÃO, sendo facultativo a 
apresentação do cadastro no referido sistema. 
10.3.2 - É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 
10.3.3 - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
encontrar a (s) certidão (iies) válida(s), conforme  art.  43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 
10.4 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante  sera  convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
10.5 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação A. integridade 
do documento digital. 
10.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.7 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.7.1 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
10.8 - Ressalvado o disposto no item 6.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.9 - Habilitação jurídica: 
10.9.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
10.9.2 - Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
10.9.3 - No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores. 
10.9.4 - Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 
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10.9.5 - No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores. 
10.9.6 - No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n°5.764, de 1971. 
10.9.7 - No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização. 
10.9.8 - Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
10.10 - Regularidade Fiscal e Trabalhista 
10.10.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 
10.10.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
10.10.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e 
A Divida Ativa da União; 
10.10.4 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante, 
com a apresentação das respectivas certidões; 
10.10.5 - Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicilio 
ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
10.10.6 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
com a apresentação das respectivas certidões; 
10.10.7 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por 
meio da apresentação da C.R.F. — Certificado de Regularidade do FGTS; 
10.10.8 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas, com Efeitos de Negativa expedida pela Justiça do Trabalho. 
10.10.9 - Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, 
a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 
documentação no prazo de 05 (cinco) dias ateis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento 
em que for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou 
parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
certidão negativa. 

10.10.9.1 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
10.10.9.2 - A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do 
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direito à contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
10.10.10 - Para as demais certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade,  sera  
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, 
devendo estar válidas na data do recebimento dos documentos de habilitação. 
10.10.11 	- Qualificação Econômico-Financeira. 
10.10.11.1 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
11. - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 

(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1 - ser redigida em  lingua  portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
11.1.2 - Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento assim como os dados do representante legal para assinatura da (o) Ata/Contrato. 
11.2 - A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
11.3 - Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 

e o valor global em algarismos e por extenso  (art.  5° da Lei n° 8.666/93). 
11.3.1 - Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
11.4 - A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
11.5 - A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda as especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de 
outro licitante. 
11.6 - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na interne, após a homologação. 
12.- DOS RECURSOS 
12.1 - Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto 6, indicando contra qual(is) decisão(ties) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2 - Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 - Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
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condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 - A falta de manifestação motivada do licitante quanto A intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis A. defesa de seus interesses. 
12.3 - 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
13. - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
13.1 	- A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 - Nas hipóteses de provimento de recurso que leve A anulação de atos anteriores A realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
13.1.2 - Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 
regularização fiscal e trabalhista, nos termos do  art.  43, §1° da  LC  n° 123/2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
13.2 - Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 
13.2.1 - A convocação se  dui  por meio do sistema eletrônico  ("chat"), e-mail,  de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
13.2.2 - A convocação feita por  e-mail  dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
14. - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 - 0 objeto da licitação  sera  adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
15. - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
15.1 - Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
16. — DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1 - Após a homologação da licitação, em sendo realizada a adjudicação,  sera  firmada a Ata de 
Registro de Preços/Contrato. 
16.2 - O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito a contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
16.3 - Alternativamente A. convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
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da Ata de Registro de Preços ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 
16.4 - 0 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
16.5 - 0 prazo de vigência do registro de preços é de 12 (doze) meses. 
16.6 - - Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 
ata de registro de preços. 
16.7 - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
17. - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 — Os produtos deverão ser entregues no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Platina, 
estabelecida na Rua João de Souza Martins, n° 550, Centro, CEP 19.990-015, Platina/SP, no prazo 
de até 07 (sete) dias, após a emissão da ordem de fornecimento. 
17.2 - 0 produto será recebido provisoriamente no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, pelo (a) 
responsável da respectiva Secretaria, ou por quem este designar, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
17.3 - 0 bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 03 (três) 
dias úteis, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
17.4 - 0 bem será recebido definitivamente no prazo de 01 (um) dia, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
17.4.1 - Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
17.4.2 - 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
18. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA DETENTORA 
18.1 	-  Sao  obrigações da Contratante: 
18.1.1 - receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
18.1.2 - verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
18.1.3 - comunicar b. detentora, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
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no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
18.1.4 - acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da detentora, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
18.1.5 - efetuar o pagamento à detentora no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
18.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados b. execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
18.3 - São obrigações da DETENTORA: 
18.3.1 - cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 
18.3.2 - efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de garantia; 
18.3.2.1 - 0 objeto deve estar acompanhado de nota fiscal, data de fabricação, prazo de validade e 
outras informações obrigatórias pela legislação em vigor e contidas no Termo de Referência. 
18.4 - responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
18.4.1 - substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou irregularidades; 
18.4.2 - comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
18.4.3 - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
18.4.4 - indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
19. - DO PAGAMENTO 
19.1 - 0 pagamento  sera  realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
19.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
19.3 - Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal  sera  motivo de correção por 
parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 
problema seja definitivamente sanado. 
20. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
20.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que: 
20.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 
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20.1.2 - apresentar documentação falsa; 
20.1.3 - deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
20.1.4 - ensejar o retardamento da execução do objeto; 
20.1.5 - não mantiver a proposta; 
20.1.6 - cometer fraude fiscal; 
20.1.7 - comportar-se de modo inidemeo; 
20.1.8 - Considera-se comportamento inidemeo, entre outros, a declaração falsa quanto As condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
20.1.9 - O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, is seguintes sanções: 
20.1.9.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 
20.1.9.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do (s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 
20.1.9.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 
anos; 
20.1.9.4 - Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 
20.1.9.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  sera  concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
20.1.10 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
20.1.11 - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, como ato lesivo 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas i autoridade competente, com 
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
20.1.12 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de 
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
20.1.13 - 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de 
agente público. 
20.1.14 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, a Unido ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 
419 do Código Civil. 
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20.1.15 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
20.1.16 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado A Administração, 
observado o principio da proporcionalidade. 
20.1.17 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
20.1.18 - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referencia. 

...--.,--• 

21.- DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 - Até 03  (tits)  dias fiteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 - A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo  e-mail  
1 icitacaoaplatina.sp.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PLATINA, sito a Rua  Joao  de Souza Martins, 577, Centro, CEP 19990-015, 
Platina/SP, no Setor de Protocolos. 
21.3 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias fiteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 - Acolhida a impugnação,  sell  definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03  (tits)  dias úteis anteriores A data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via interne, no endereço indicado no Edital. 
21.6 - 0 pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias fiteis, contado da 
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
21.8 - A concessão de efeito suspensivo A. impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.9 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
22.- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1 - Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão  sera  automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
22.03 - Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de  Brasilia  — DF. 
22.4 - No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
22.5 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não  set*  em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
22.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
22.10 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital e do Termo de Referência. 
22.11 - 0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico www.platina.sp.gov.br  e 
https://bIlcompras.com/,  e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua João de Souza 
Martins, 577, Centro, Platina/SP, nos dias fiteis, no horário das 08h0Omin às 11h0Omin e das 
13h0Omin As 16h0Omin, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
22.12 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
22.12.1 - ANEXO I - Termo de Referência 
22.12.2 - ANEXO II — Modelo de Proposta Comercial 
22.12.3 - ANEXO  III  - Modelo de Declaração de Habilitação 
22.12.4 - ANEXO IV - Modelo de Declaração do Disposto no Inciso V do Art.27 da Lei 8.666/93 
22.12.5 - ANEXO V - Modelo de Procuração 
22.12.6 - ANEXO VI - Modelo de Declaração de ME, EPP ou Equiparado 
22.12.7 - ANEXO VII— Minuta da Ata de Registro de Preços 
22.12.8 - ANEXO VIII— Dados do responsável pela assinatura do Contrato 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Aquisição de material permanente para Construção de Parque Infantil Municipal, através 
da Prefeitura Municipal de Platina, com a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, 
Lazer e Turismo. 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
2.1. A aquisição de bens e serviços tem amparo legal disposto na Lei n° 10.520, de 17 de julho 
de 2002, especialmente os Decretos n° 5.450, de 31 de maio de 2005, 3.555, de 08 de agosto de 
2000 e 10.024 de 20 de setembro de 2019 e suas alterações posteriores, da Lei 8.666, de 21 de 
julho de 1993 e suas alterações posteriores. 

3. JUSTLFICATIVA: 
3.1. A presente aquisição destina-se a sanar as necessidades de equipamentos para o Parque 
Infantil do município de Platina e atender a demanda de local voltada para o lazer da população 
infantil. 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
4.1 — Na proposta de preços deverá constar os bens especificados de forma clara, cotados em 
conformidade com este Termo de Referência, com o edital e seus anexos, citando marca e 
modelo ou outra característica que possa identificar o material, a quantidade solicitada, o valor 
unitário e total, em moeda nacional, em algarismo, já considerando todas as despesas, tributos, 
fretes, transportes e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos, 
mesmo que não estejam registrados neste documento. Os materiais deverão obedecer is 
características técnicas correspondentes aos elementos contidos nas especificações expressas 
no Termo de Referência. 

4.2. A Prefeitura Municipal de Platina, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte, Lazer e Turismo, poderá se valer da análise técnica dos bens propostos antes da 
adjudicação e homologação da licitante para verificação do atendimento das especificações 
mínimas constantes neste termo de referência. 
4.3. A empresa vencedora no processo de licitação deverá fornecer produtos de boa qualidade 
e se responsabilizar pelo fornecimento da garantia.  

Seri  considerada vencedora a licitante que apresentar o menor valor, por item, desde que atenta as 
exigências contidas neste Termo de Referencia e no edital do Pregão. 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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5.1. 	Executar o objeto observando rigorosamente o cumprimento das responsabilidades, 
encargos, prazos e especificações técnicas e em conformidade com as condições do edital e seus 
anexos, do contrato e das demais cominações legais. 

5.2. 	Dar inicio A. execução do fornecimento e entrega dos equipamentos adquiridos conforme 
especificação, marca e preço, bem corno no prazo estabelecido neste Termo de Referência, quando 
solicitado, de uma só vez, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de recebimento da 
Nota de Empenho (Ordem de Compra) expedida pela CONTRATANTE e enviada através de 
endereço eletrônico. 

5.3. 	A CONTRATADA deverá entregar o Objeto Contratado nos locais determinados pela 
CONTRATANTE. 

5.4. 	Substituir ou reparar o objeto contratado que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidades com as especificações deste termo e padrões de qualidade exigidos,  
corn  defeito, vicio ou má qualidade, no prazo de 20 (vinte) dias contados da sua notificação. 

5.5. 	Cientificar, por escrito, dentro do prazo de 24 horas a fiscalização da CONTRATANTE 
quaisquer ocorrências anormais verificadas na execução dos fornecimentos, independentemente da 
comunicação verbal, sob pena de multa. 

5.6. 	Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem as indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

5.7. 	A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no 
todo ou em parte a terceiros, sem anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão. 

5.8. 	Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
administração. 

5.9. 	Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da CONTRATANTE. 

5.10. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, pagamentos de recursos humanos, 
Previdência Social, impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e especificas de acidente de trabalho e 
legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual, previdencidrios e de 
ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados no 
desempenho dos serviços objeto do contrato, ficando a CONTRATANTE isentam de qualquer 
vinculo empregaticio com os mesmos. 

6. 	DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

6.1. 	Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão da Nota de Empenho 
(Ordem de Compra). 
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6.2. 	Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrente do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal N° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

6.3. 	Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato. 

6.4. 	Rejeitar os produtos que não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes 
do Termo de Referencia. 

6.5. 	Designar servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 
para acompanhar o fornecimento dos equipamentos. 

6.6. 	Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

6.7. 	Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
instrumento. 

6.8. 	Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues e instalados os equipamentos. 

6.9. 	A data e horário para entrega das mercadorias deverão ser agendados previamente com o 
Setor de Material e Patrimônio através dos telefones: (18) 33541171, ocorrendo a entrega no 
endereço da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, no horário de 
8:00 is 17:00h e encontra-se situado i Rua Miguel Lopes Montes, n.° 630, Centro, da cidade de 
Platina/SP. 

7. 	DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

7.1. 	A(s) empresa(s) vencedora(s) da licitação ficará(m) sujeita(s) As penalidades previstas no 
edital, em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, garantida a prévia defesa e o 
contraditório em regular processo administrativo, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal 
que seu (s) ato (s) ensejar (em) no total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração Pública 
Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

7. I .1. Advertência. 

7.1.2. Multa de 0,3% (zero virgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em 
desacordo com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10%( dez por cento) sobre o 
valor total da nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias decorridos, uma vez 
comunicada oficialmente. 

7.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução 
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados a 
partir da comunicação oficial. 

7.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
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ressarcir a entidade contratante e pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no subitem anterior. 

7.2. 	Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública deste município, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantindo o direito prévio de licitação e da ampla defesa, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

7.2.1. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste pregão. 

7.2.2. Não mantiver a proposta injustificadamente. 

7.2.3. Comportar-se de modo idôneo. 

7.2.4. Fazer declaração falsa. 

7.2.5. Cometer fraude fiscal. 

7.2.6. Falhar ou fraudar na execução do contrato. 

7.3. 	Por descumprimento dos prazos e condições previstos neste pregão, principalmente, a 
CONTRATADA estará sujeita as penalidades tratadas na condição anterior. 

7.4. 	Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
mesma, em relação a um dos itens arrolados na condição do subitem 7.2, a licitante vencedora isenta 
das penalidades mencionadas. 

7.5. 	As sanções de advertência, suspensão temporária de participar de licitação, e impedimento 
de contratar com a Administração Pública deste município, e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar com a administração pública poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com 
as de multa, descontando a dos pagamentos a serem efetuados. 

7.6. 	A penalidade  sera  obrigatoriamente registrada no Cadastro de Fornecedores de Bens e 
Serviços do município de Platina e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no Contrato das 
combinações legais. 

7.7. 	A recusa sem motivos justificados da convocada em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
as penalidades aludidas no item 7 deste instrumento. 

8. 	DO PAGAMENTO: 

8.1. 	Os pagamentos serão realizados à medida que os produtos forem solicitados, conforme is 
necessidades da Contratante, mediante apresentação da Nota Fiscal e a fatura correspondente que 
deverão vir acompanhadas dos seguintes documentos: a) Certidão do FGTS-CRF; b) Certidão 
Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais; c) Divida Ativa da União; e d) Certidão Negativa 
de Débito, relativo is contribuições previdenciárias. 
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8.2. 	Caso a fatura seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pagamento  sera  efetuado até 30 
(trinta) dias após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA. 

8.3. 	Qualquer atraso ocorrido na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou dos documentos exigidos 
como condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importará em prorrogação automática 
do prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE. 

8.4. 	0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, por meio de ordem bancária, creditado 
em favor do prestador de serviço, devendo para tal ficar explicito o nome e os dados da conta 
bancária (n° da agencia e o n° da conta bancária, e o banco) do fornecedor para que seja efetivado o 
pagamento/crédito. 

9. 	ESPECEFICAÇOES DOS ITENS: 

9.1. 	Deverão ser rigorosamente atendidas As especificações constantes da tabela abaixo: 

N° Equipamento Material com especificação Quantitativo Valor Unitário Valor Total  

01  Play Ground  

Playground  contendo 03 torres cobertas de madeira 

plástica e telhado polipropileno, 02 balanços, 02 

escorregadores, 01 rampa de pneu e 02 subidas de 

escada.  

01 R$ 39.675,07 R$ 39.675,07 

02  Play Ground  
Play Ground  com ponte, Tipo Casa do Tarzan, 

coberta.  
01 R$ 18.045,00 R$ 18.045,00 

03  Play Ground  

Play Ground,  coberto, com 02 torres, 02 balanços, 

um escorregador reto e 01 escorregador de tubo em 

espiral. 

01 R$ 29.933,60 R$ 29.933,60 

04 Gangorra Gangorra de ferro para 08 lugares. 01 R$ 1.624,33 R$ 1.624,33 

05 Trepa-trepa 
Trepa-Trepa, Quadrado, Material: Ferro, medindo 

1,90x1,20 metros. 
01 R$ 3.160,67 R$ 3.160,67 

06 Balanço Pônei 
Balanço em ferro, com pônei de fibra, com 04 

lugares. 
01 R$ 12.276,83 R$ 12.276,83 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 104.715,50 

9.1.1. Todos os materiais utilizados na confecção do objeto deverão atender as normas de qualidade 
e segurança para cada tipo de material, conforme caso. 

9.2. Todos os produtos deverão apresentar Certificação de Conformidade da ABNT, bem como 
possuir selo de certificação do Inmetro. 

9.3. A administração caso julgue necessário, poderá exigir além do selo, a comprovação de 
Certificação do Inmetro, conforme caso. 
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9.4. Deverá ser apresentado juntamente com a proposta de preços um portfólio contendo todas as 
especificações técnicas, incluso imagens ilustrativas dos equipamentos para fins de verificação do 
atendimento das especificações contidas neste Termo de Referencia, bem como de suas normas e 
padrões de qualidade. 

Platina, 03 de maio de 2022. 
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CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO OBJETO (MATERIAL, DIMENSÕES MÍNIMAS E 
OUTRAS) 

ITEM 1 - PLAYGROUND  

Parque infantil colorido com plataformas, com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica formato 
quadrada medindo 110 mm x 110 mm (lado x lado) e parede de 20 mm Revestida com acabamento de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itallba contendo os seguintes componentes abaixo relacionados 
com as medidas mínimas a seguir: 

3- Torres com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm 
com plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 
mm e tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica 
cor itailba, medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm 
(h 1,20). Telhado (Cobertura formato de pirâmide  quadrangular)  dimensão de 1250mm x 1250mm x 650mm 
em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021). 

2 Passarela reta, com dimensão 2000 mm x 820mm de largura com assoalho de madeira plástica cor itafiba; 
Guarda corpo estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 
2,00 mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

2-Escorregador duplo com dimensão de 2220 mm de comprimento x 900mm de largura com cada seção de 
deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra transversal de segurança 
em polietileno rotomoldado cor colorido. 

2-Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 
com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1-Rampa de tacos com agarras tacos, dimensão 1750mm de comprimento X 790min de largura, assoalho em 
madeira plástica na cor itatba, estrutura de metal em aço galvanizado perfil tubular quadrado 30nunx30mm e 
2mm de espessura (H 0,80). Pega mãos de segurança (par) em tubos de aço. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 
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2 Cerca guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. 
(Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 1-Rampa de cordas, estrutura em aço 
tubular com diâmetro de 1.1/4 e parede de 2,00min de espessura, com dimensão de 1570 mm x 800 mm, 
ângulo de inclinação 40° com pintura eletrostática, cor colorido. Corda de  PET  de diâmetro 16,00mm com 
fixadores nos cruzamentos das cordas em polietileno cor laranja. Pega mãos de segurança (par) em tubos de 
aço. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1-Circuito escalada de discos, com estrutura em tubo com diâmetro de 1.1/4 x 1,50 mm x 2,80 mts de altura em 
metal, com 4 discos de 350 mm de diâmetro em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorida. Pega mãos 
de segurança (par) em tubos de aço. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

2-Balanço 2 lugares fixado a torre, suspenso por correntes galvanizadas com rolamentos blindados de 
articulação para melhor desempenho, com dimensão de 2500 mm de comprimento; Estrutura em aço tubular 
com diâmetro de 2" x 2,00 mm; 2 Assentos com dimensão de 460mm x 225mm de polietileno rotomoldado 
parede dupla cor colorido com encaixe de fixação parafusados as correntes. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

Todas as partes metálicas com tratamento de superficie anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a 
pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. 
Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão por Exposição à Nevoa Salina através do método de ensaio conforme 
ABNT NBR 8094 ed.1983, referente a qualidade da pintura em câmara de névoa salina de no mínimo 2.800 
(duas mil e oitocentas) horas. / Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO conforme ABNT NBR  ISO  6892-1/2018, referentes as soldas utilizadas na fabricação dos 
materiais. / Relatório de Ensaio de Arrancamento emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO 
conforme norma ASTM A 370/2020, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais. / 
Relatório de Ensaio de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme ABNT NBR  
NM  87, ed. 2000, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando a composição 
química, referente a qualidade do aço / Relatório de Ensaio de Comprovação da determinação da espessura de 
película de tinta seca sobre superficies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epoxi, onde a amostra 
utilizada em sua medição, atingiram uma média  minima  de 88,0, conforme a ABNT NBR 10443, ed. 2008 
emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO / Relatório de Ensaio de teste de aderência com 
fita referente a tinta utilizada no processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde a amostra utilizada alcançou 
uma classificação de aderência com resultado de Y0/X0, que significa que não  hi  nenhum destacamento de 
tinta, utilizando o método de ensaio conforme ABNT NBR 11003, ed. 2009, todos emitidos por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, e Relatório de Ensaio de 
comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superficie anticorrosão e preparação para pintura, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma 
media  minima  de 0,90 (g/m2), conforme a ABNT NBR 9209, ed.1986 emitidos por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme  ISO  9001. 

Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em aço galvanizado. 

Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance 
das crianças. 
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Todos os componentes e estrutura, assim como matéria prima utilizada na fabricação, deverão constar de forma 
clara, independente das suas dimensões, para que possa identificar em seu certificado de conformidade com as 
normas atuais da ABNT NBR 16071/2021 — SEGURANÇA DE  PLAYGROUNDS,  pela Portaria INMETRO 
N° 200/2021 — REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança total do 
brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade 
emitido por Instituto de Certificação de  Playgrounds  (OCP) Organismo de Certificação de Produtos, acreditado 
pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante dentro de sua validade. 

ITEM 2- PLAYGROUND  

CASINHA DE BRINQUEDOS TIPO CASA DO TARZAN: Com estrutura confeccionada em vigas de 
madeira de lei reforçadas de 6 x 12, contendo os seguintes itens: 1 pau de sebo em tubo de aço de 1. 1/4, chapa 
18 medindo 3,5 mts de altura, 1 plataforma tipo assoalho em tábuas de calrinho de 25 mm de espessura 
medindo aproximadamente 2,50 mts de  comp.  x 1,50 mts de largura, com estrutura do telhado em tubo 40/20 x 
1,20 mm e 20/20 x 1,20 mm cobertura em telhas em policarbonato translúcidos com 2 caídas de Agua, cerca de 
proteção guarda corpo ao redor da plataforma em madeira de cedrinho de 25 mm de espessura x 10 cm de 
largura, toda a parte de madeira com pintura em esmalte sintético de alta resistência para partes externas, I 
gangorra em tubo de 1.1/4 x 2,00 mm e 7/8 x 1,20 mm medindo 1,70 mts de comprimento para 2 lugares, 1 
escorregador feito em chapa de aço  if  de 1,20 mm de espessura de 3,0 mts de comprimento x 0,40 cm de 
lagura, 1 trapézio de ginastica com barra e correntes galvanizadas, 2 argolas de ginástica com correntes 
galvanizadas , 4 balanços com acento em tubo 7/8 chapa 18 e metalão 20 x 30 x 1,20 mm e corrente 
galvanizada 5,0 mm com rolamentos blindados de articulação com chapa U galvanizada, fixados ao final das 
vigas transversais, 1 escada quadriculada feita em tubo de 1.1/4 x 1,20 mm medindo 2,30 mts de altura, 1 vai e 
vem feito de tubo de 7/8 x 1,20 mm e 40/20 x 1,20 mm medindo 1,10 mts suspensa por 3 pontos com correntes 
galvanizadas de 5,0 mm com rolamentos blindados para articulação com chapa U galvanizada, fixados a vida 
da parte inferior da plataforma respeitando as medidas de segurança. A Medida da casinha montada  sell  
aproximadamente 6,0 x 4,0 mts. As partes metálicas deverão ser soldadas por processo de solda MIG e 
passadas por processo de tratamento de desengraxamento,  anti  ferrugem e  anti  corrossão e pintadas com 
pintura eletrostática a pó em poliéster, secagem /cura em estufa de alta temperatura. Relatório de Ensaio de 
Teste de Corrosão por Exposição A Nevoa Salina através do método de ensaio conforme ABNT NBR 8094 
ed.1983 em nome da fabricante, referente a qualidade da pintura em câmara de névoa salina de no mínimo 
2.800 (duas mil e oitocentas) horas, com resultado do grau de enferrujamento de RiO, (resultado que comprova 
que não há corrosão) conforme ABNT NBR  ISO  4628-3, ed. 2015, emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, sob o número CRL 0056. Relatório de 
Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  
ISO  / IEC 17025, sob o numero CRL 0056, conforme ABNT NBR  ISO  6892-1 ed. 18, referentes as soldas 
utilizadas na fabricação dos materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as 
amostras utilizadas para a realização do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga  
minima  de 28.000 (vinte e oito mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e sessenta) de MPa. CERTIFICADO 
DE REGULARIDADE — CR — CADASTRO TÉCNICO FEDERAL, emitido pelo Ministério do Meio 
Ambiente - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), com relação 
a madeira utilizada na fabricação, em nome da fabricante, certificando que a pessoa jurídica esta em 
conformidade com as obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades 
desenvolvidas sob controle e fiscalização do IBAMA. 
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Cadastro e Identificação da empresa fabricante no Cadastro Estadual de Comerciantes de Produtos de Origem 
Nativa da Flora Brasileira, emitido pela Secretaria de Infraestrutura e Meio Ambiente, em nome da fabricante, 
dentro de seu Estado, com situação cadastral "Válido" dentro de sua respectiva validade, para assim comprovar 
a origem da madeira utilizada na fabricação e minimizar as pressões negativas sobre as florestas nativas devido 
ao desmatamento ilegal e cooperando para o meio Ambiente. (Com Certificação da ABNT NBR 16071/2021). 

ITEM 3- PLAYGROUND  

Parque infantil colorido com plataformas, com estrutura principal (colunas) de Madeira Plástica formato 
quadrada medindo 110  nun  x 110 mm (lado x lado) e parede de 20 mm Revestida com acabamento de 
Polipropileno e Polietileno pigmentado cor itadba contendo os seguintes componentes abaixo relacionados 
com as medidas mínimas a seguir: 

2- Torres com colunas em madeira plástica medindo no mínimo 110 mm x 110 mm (lado x lado) x 3000 mm 
com plataformas confeccionadas com estrutura de cantoneira em L de 500 x 400 mm com espessura de 3,00 
mm e tubo 30 x 30 x 1,50 mm em aço galvanizado e assoalho em tábuas de 136 x 30 mm em madeira plástica 
cor itatiba, medindo no mínimo 1050 mm x 1050 mm; altura do patamar em relação ao nível do solo 1200 mm 
(h 1,20). Telhado (Cobertura formato de pirâmide  quadrangular)  dimensão de 1250mm x 1250mm x 650nun 
em polietileno rotomoldado parede simples cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021). 

1-Escorregador de tubo 2 Curvas com ângulo de 90° diâmetro 750mm de polietileno rotomoldado cor colorido; 
1  Flange  (Painel) medida externa 940 x 1020mm com furo central de 750mm em polietileno rotomoldado cor 
colorido; 1 Seção de saída (ponteira) com diâmetro interno de 750mm parede dupla de polietileno rotomoldado 
cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1 - Escorregador Caracol com seção de deslizamento de 3700 mm de comprimento e largura de 540nun, vista 
superior com diâmetro externo de 1600mm x 1900mm altura em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido. Tubo de sustentação em aço galvanizado com diâmetro de 4 polegadas parede de 2mm comprimento 
de 1900mm. 01 plataforma  (deck  auxiliar) 1400 mm em madeira de plástica com medidas de 861minx710mm 
cor itaCiba; 2 Guarda corpo com dimensão 800mmx900mm em polietileno rotomoldado com parede dupla cor 
colorido, Barra de acesso tubo metálico galvanizado com diâmetro de 1.1/4 polegada x 1.5mm de parede x 765 
de comprimento. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1-Passarela reta, com dimensão 2000 mm x 820mm de largura com assoalho de madeira plástica cor itailba; 
Guarda corpo estrutura tubular de aço galvanizado, com tubos horizontais diâmetro de 1 polegada e parede de 
2,00 mm, barras verticais de diâmetro 3/8 de polegada pintura eletrostática cor colorido. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 
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1-Escorregador reto com dimensão de 2400 mm x 540mm de largura, seção de deslizamento com largura de 
390mm com parede dupla em polietileno rotomoldado, cor colorido. Portal de segurança em polietileno 
rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1-Escorregador duplo com dimensão de 2220 mm de comprimento x 900mm de largura com cada seção de 
deslizamento de 390mm e de largura em polietileno rotomoldado cor colorido; Barra transversal de segurança 
em polietileno rotomoldado cor colorido. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1- Escada com 5 degraus, dimensão aproximada de 1200 mm de comprimento x 600mm de largura em 
polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido; Corrimão (Guarda corpo) em aço tubular galvanizado e 
com pintura eletrostática com diâmetro de 25,40mm e espessura de 1,95mm. (Com Certificação de 
Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

2-Cerca guarda corpo dimensão 870mm x 770mm em polietileno rotomoldado parede dupla cor colorido. 
(Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 16071/2021). 

1-Fechamento com jogo da velha com 9 cilindros em polietileno rotomoldado coloridos com desenhos internos 
de X e 0 com diâmetro 165mm x 210nun de altura; Haste superior e inferior em aço galvanizado pintura 
eletrostática com dimensão de 820mm de comprimento. (Com Certificação de Conformidade da ABNT NBR 
16071/2021). 

Todas as partes metálicas com tratamento de superficie anticorrosão / antiferrugem, com pintura eletrostática a 
pó em poliéster cores a escolher, e selada em estufa de alta temperatura para maior resistência ao tempo. 
Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina através do método de ensaio conforme 
ABNT NBR 8094 ed.1983, referente a qualidade da pintura em câmara de névoa salina de no mínimo 2.800 
(duas mil e oitocentas) horas. / Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE 
INMETRO conforme ABNT NBR  ISO  6892-1/2018, referentes as soldas utilizadas na fabricação dos 
materiais. / Relatório de Ensaio de Arrancamento emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO 
conforme norma ASTM A 370/2020, referente a ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais. / 
Relatório de Ensaio de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 conforme ABNT NBR  
NM  87, ed. 2000, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, constando a composição 
química, referente a qualidade do  ago  / Relatório de Ensaio de Comprovação da determinação da espessura de 
película de tinta seca sobre superficies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde a amostra 
utilizada em sua medição, atingiram uma média  minima  de 88,0, conforme a ABNT NBR 10443, ed. 2008 
emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO / Relatório de Ensaio de teste de aderência com 
fita referente a tinta utilizada no processo de pintura eletrostática a pó epóxi, onde a amostra utilizada alcançou 
uma classificação de aderência com resultado de Y0/X0, que significa que não ha nenhum destacamento de 
tinta, utilizando o método de ensaio conforme ABNT NBR 11003, ed. 2009, todos emitidos por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, e Relatório de Ensaio de 
comprovação de massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de 
superficie anticorrosao e preparação para pintura, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma 
média  minima  de 0,90 (g/m2), conforme a ABNT NBR 9209, ed.1986 emitidos por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme  ISO  9001. 
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Todos os chumbadores em tubos / cantoneiras em  ago  galvanizado. 

Protetores plásticos com capas de segurança em todos os parafusos e porcas que fiquem expostos ao alcance 
das crianças. 

Todos os componentes e estrutura, assim como matéria prima utilizada na fabricação, deverão constar de forma 
clara, independente das suas dimensões, para que possa identificar em seu certificado de conformidade com as 
normas atuais da ABNT NBR 16071/2021 — SEGURANÇA DE  PLAYGROUNDS,  pela Portaria INMETRO 
N° 200/2021 — REQUISITOS GERAIS DE CERTIFICAÇÃO DE PRODUTOS - para segurança total do 
brinquedo, emitido através de certificado e autorização para uso do selo de identificação da conformidade 
emitido por Instituto de Certificação de  Playgrounds  (OCP) Organismo de Certificação de Produtos, acreditado 
pela Coordenação Geral de Acreditação do INMETRO, em nome da fabricante dentro de sua validade. 

ITEM 4- GANGORRA 

Gangorra com 4 pranchas para 8 Lugares: Estrutura do cavalete, confeccionada em metal com tubo de 2 
polegadas, 

chapa 2,00 mm medindo 2,00 mts de largura com 2 chapas em U para cada gangorra ser encaixada e 
parafusada, cada gangorra feita com tubos duplos de 1.1/4 X 1,50 mm com assentos e pegadores de mão em 
tubo 7/8 x 1,50 mm soldados formando uma  so  peça, com reforço embaixo em tubo medindo 2,20 mts de 
comprimento e com 2 rolamentos blindados.Tratamento  anti  corrosão e pintura eletrostática em pó em poliéster 
de alta durabilidade selada em estufa de alta temperatura. Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão por 
Exposição à Nevoa Salina através do método de ensaio conforme ABNT NBR 8094 ed.1983, referente a 

Th 	qualidade da pintura em câmara de névoa salina de no mínimo 2.800 (duas mil e oitocentas) horas. / Relatório 
de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO conforme ABNT NBR  ISO  
6892-1/2018, referentes as soldas utilizadas na fabricação dos materiais. / Relatório de Ensaio de 
Arrancamento emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO conforme norma ASTM A 
370/2020, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação dos materiais. / Relatório de Ensaio de análise 
química da liga de  ago  carbono COPANT 1005 e 1020 conforme ABNT NBR  NM  87, ed. 2000, onde as 
amostras utilizadas atendem a especificação da analise, constando a composição química, referente a qualidade 
do  ago  / Relatório de Ensaio de Comprovação da determinação da espessura de película de tinta seca sobre 
superficies rugosas, por processo de pintura eletrostática a pó epoxi, onde a amostra utilizada em sua medição, 
atingiram uma média  minima  de 88,0, conforme a ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO / Relatório de Ensaio de teste de aderência com fita referente a tinta 
utilizada no processo de pintura eletrostática a p6 epoxi, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação 
de aderência com resultado de Y0/X0, que significa que não há nenhum destacamento de tinta, utilizando o 
método de ensaio conforme ABNT NBR 11003, ed. 2009, todos emitidos por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, e Relatório de Ensaio de comprovação de 
massa de Fosfatização, através do fosfato de zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superficie 
anticorrosão e preparação para pintura, onde a amostra da matéria prima utilizada atingiram uma média  
minima  de 0,90 (g/m2), conforme a ABNT NBR 9209, ed.1986 emitidos por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade conforme  ISO  9001. (Com Certificação da ABNT 
NBR 16071/2021). 
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ITEM 5 - TREPA TREPA 

Escalada Trepa Trepa Labirinto: Estrutura de metal formado por 2 blocos e um chapéu de ligação interligados 
através de encaixe luvas com travamento, confeccionado em metal de tubos de 1.1/4 x 1,20 mm e 1" pol. 1,50 
mm com formato de cubos medindo 0,67 x 0,67 cm formando uma escalada de labirinto, dimensão total 2,00 x 
2,00 x 2,50 mts. Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão por Exposição à Nevoa Salina através do método de 
ensaio conforme ABNT NBR 8094 ed.1983, referente a qualidade da pintura em câmara de névoa salina de no 
mínimo 2.800 (duas mil e oitocentas) horas. / Relatório de Ensaio de Tração emitido por laboratório acreditado 
pelo CGCRE INMETRO conforme ABNT NBR  ISO  6892-1/2018, referentes as soldas utilizadas na 
fabricação dos materiais. / Relatório de Ensaio de Arrancamento emitido por laboratório acreditado pelo 
CGCRE INMETRO conforme norma ASTM A 370/2020, referente à ruptura no tubo utilizados na fabricação 
dos materiais. / Relatório de Ensaio de análise química da liga de aço carbono COPANT 1005 e 1020 
conforme ABNT NBR  NM  87, ed. 2000, onde as amostras utilizadas atendem a especificação da análise, 
constando a composição química, referente a qualidade do aço / Relatório de Ensaio de Comprovação da 
determinação da espessura de película de tinta seca sobre superficies rugosas, por processo de pintura 
eletrostática a pó epóxi, onde a amostra utilizada em sua medição, atingiram uma media  minima  de 88,0, 
conforme a ABNT NBR 10443, ed. 2008 emitido pelo laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO / 
Relatório de Ensaio de teste de aderência com fita referente a tinta utilizada no processo de pintura eletrostática 
a po ep6xi, onde a amostra utilizada alcançou uma classificação de aderência com resultado de Y0/X0, que 
significa que não há nenhum destacamento de tinta, utilizando o método de ensaio conforme ABNT NBR 
11003, ed. 2009, todos emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT 
NBR  ISO  / IEC 17025, e Relatório de Ensaio de comprovação de massa de Fosfatizaçao, através do fosfato de 
zinco ou fosfato de ferro, por tratamento de superficie anticorrosão e preparação para pintura, onde a amostra 
da matéria prima utilizada atingiram uma media  minima  de 0,90 (g/m2), conforme a ABNT NBR 9209, 
ed.1986 emitidos por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com sistema de qualidade 
conforme  ISO  9001. (Com Certificação da ABNT NBR 16071/2021). 

ITEM 6- BALANÇO PÔNEI 

BALANÇO FERRO 4 LUGARES: Balanço de corrente (balanço com cavalinhos em rotomoldado) medindo 
2,4 m de altura x 3 mts de comprimento, travessão confeccionado em tubo 2 de polegadas x 2,00 mm de parede 
com 2 chapas U para cada assento, estrutura em tubo 2 de polegadas x 1,50 mm corrente medindo 5,0 mm 
galvanizadas fixadas ao travessão através de rolamentos blindados de articulação, assentos de formato 
cavalinho em rotomoldado med. medidas mínimas, 690nun de largura, 1200mm de comprimento de ponta a 
ponta e 530mm de altura ate o assento. Tratamento  anti  corrosão e pintura eletrostática em pó em poliéster de 
alta durabilidade selada em estufa de alta temperatura. Relatório de Ensaio de Teste de Corrosão por Exposição 

Nevoa Salina através do método de ensaio conforme ABNT NBR 8094 ed.1983 em nome da fabricante, 
referente a qualidade da pintura em câmara de névoa salina de no mínimo 2.800 (duas mil e oitocentas) horas, 
com resultado do grau de enferrujamento de RiO, (resultado que comprova que não há corrosão) conforme 
ABNT NBR  ISO  4628-3, ed. 2015, emitido por laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com 
a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, sob o número CRL 0056. Relatório de Ensaio de Tração emitido por 
laboratório acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, sob o número 
CRL 0056, conforme ABNT NBR  ISO  6892-1 ed. 18, referentes as soldas utilizadas na fabricação dos 
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materiais, emitido em nome da fabricante, onde deverá ficar comprovado que as amostras utilizadas para a 
realizacao do Relatório apresentam limite de resistência após receber uma carga  minima  de 28.000 (vinte e oito 
mil) kgf e mínimo de 460 (quatrocentos e sessenta) de MPa. Relatório de Ensaio de análise química da liga de  
ago  carbono COPANT 1005 e 1020 conforme ABNT NBR  NM  87, ed. 2000, emitido por laboratório 
acreditado pelo CGCRE INMETRO de acordo com a ABNT NBR  ISO  / IEC 17025, sob o número CRL 0056, 
em nome da fabricante, onde as amostras utilizadas atendem a especificaclo da análise, constando a 
composiçao química, referente a qualidade do aço carbono. (Com Certificaçao da ABNT NBR 16071/2021). 

—\ 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA (Sugerido) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° ..../2022 

PROCESSO N° ..../2022 

A descrição do objeto ofertado deverá atender ao Anexo I, acrescentado de demais informações 
pertinentes que identifiquem claramente o produto. 

Item Qde. Unidade Discriminação Valor Unitário Valor Total 

X x X Xx — Marca: 

a) Valor total da proposta: R$ 	- (extenso) 
b) Condições de Pagamento: conforme item 12 e  sub-itens 
c) Prazo de validade da proposta: conforme  sub-item 8.1.2 a 
d) Prazo de entrega: conforme  sub-item 14.1 

Local, data; 

Nome e Assinatura: 
CPF 
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ANEXO  III  - MODELO DE DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Eu 	 (nome completo), portador (a) do RG n° 	 e do CPF n° 	, data de 
nascimento / / 	, representante credenciado da Empresa 	(denominação da pessoa __ __ 
Jurídica), CNPJ n° 	, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente 
as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do PREGÃO 
ELETRÔNICO n° /2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Platina-SP, inexistindo qualquer 
fato impeditivo de sua participação neste certame. 

Local/Data 

Assinatura do credenciado. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DO DISPOSTO NO INCISO V DO ART.27 DA LEI 8.666/93 

DECLARAÇÃO  

REF.:  Edital Pregão Eletrônico n° J2022 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 
	 , por intermédio do seu representante legal o (a) Sr.(a) 
	 , portador (a) do RG n° 	  e do CPF n° 
	 , data de nascimento 	/ 	, DECLARA, para fins do disposto no 
Inciso V do  Art.  27 da Lei n° 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854 de 27 de 
outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
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ANEXO V 
Modelo de Procuração/Credenciamento 

pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita, no CNPJ sob o n° 	 , com sede à Rua 
, n° 	, na cidade de 	 ,Estado de 

neste 	ato 	representada 	pelo(a) 	Sr. 
(a)(sócio/diretor) 	 , (nacionalidade) 	 , (estado 
civil) 	 , 
(profissão) 	 , portador (a) do RG n° 	  e do CPF n° 

residente e domiciliado i Rua, 	 n°, 	, na cidade de 

	, Estado de 
OUTORGADO: Sr.(a) 	 , (nacionalidade) 	 , (estado 
civil) 	  
(profissão) 	 , portador do RG n° 	 e do CPF n° 
	  , residente e domiciliado à Rua 	 , n°, 

na cidade de 	 , Estado de 	  

Th 

PODERES: ao qual confere amplos poderes para representar a empresa no procedimento licitatório, 
especificamente na licitação modalidade Pregão Eletrônico n° _/2022, da Prefeitura Municipal de 
Platina-SP, podendo para tanto prestar esclarecimentos, formular ofertas e demais negociações, 
assinar atas e declarações, vistar documentos, receber notificações, interpor recurso, manifestar-se 
quanto A. desistência deste e praticar todos os demais atos inerentes ao referido certame. 

de 	 de 2022. 

NOME E ASSINATURA COM RECONHECIMENTO DE FIRMA 

OUTORGANTE: 

Rua João de Souza Martins, 550 - CEP 19.990-015  -  PLATINA - SP 
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ANEXO VI 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADO 

DECLARACAO 

Declaro para fins de participação no Pregão Eletrônico Registro de Preços n° _/2022 que a empresa 
	  (Nome da Empresa), CNPJ n° ( 	), está sob o regime da Lei 
Complementar n° 123/2006, portanto goza do direito de preferência em caso de empate de preços. 
Por ser a expressão da verdade firmo a presente declaração para os efeitos legais. 

Local e data. 

Nome, RG e assinatura do representante legal. 

Th 
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ANEXO - VII 
MINUTA DO CONTRATO N°  

Ref.  Processo n° 	/2022 — Pregão Eletrônico n° 	/2022 

ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA E A 

Aos 	 ( 	) dias do mês de 	 ( 	) de 2022 ( 	), presentes as partes, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecida à Rua João de Souza Martins, 550, inscrita no CNPJ sob n°. 44.543.999/0001-90, neste 
ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. WAGNER ROBERTO DE LIMA, residente à Rua 
Miguel Lopes Montes n° 519, em Platina/SP, portador do RG n°. 14.601.389-x e do CPF/MF sob n.° 
049.378.968-57, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a 
empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede h. Rua 	, n° 	 
	, no município de 	, CEP 	,  E-mail: 	 , Telefone (...) 
	, neste ato representada pelo Senhor 	 , portador do RG n° 	 
SSP/SP e do CPF n° 	 , de ora em diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, respectivamente na forma abaixo celebram o seguinte CONTRATO, nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações: 

CLÁUSULA I — DO OBJETO 

1.1 Constitui objeto do presente instrumento a Aquisição de equipamentos para parque 
infantil no município de Platina/SP. 

1.2 Os equipamentos deverão ser entregues no prazo estabelecido no Termo de 
Referência — Anexo do Edital, ou seja, no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias à contar do envio 
da nota de empenho. 

CLAUSULA II— DO PREÇO, PAGAMENTO E REAJUSTE 

2.1 Os valores a serem pagos pelo objeto estão discriminados na tabela a seguir e 
totalizam o valor global de R$ 	( 	). 

2.2 Os valores não serão reajustados até o vencimento do contrato, salvo em caso fortuito 
de força maior em que se fizer necessário o reequilibrio econômico financeiro. 

Item Qtde Un  Discriminação  Valor Unit. Valor Total 

o' 

02 

VALOR GLOBAL R$ 
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2.3 0 pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, mediante Emissão 
da Nota Fiscal, e regular liquidação, conforme estabelecido no artigo 63 da Lei Federal n° 4.320/64. 

2.3.1 A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de suspensão dos pagamentos  
(Art.  55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações). 

2.3.2 As faltas porventura ocorridas durante a execução do presente contrato serão 
descontadas da CONTRATADA pela tesouraria da municipalidade, no ato do pagamento, 
proporcionalmente aos dias de faltas ocorridos, sem prejuízo das sanções previstas na cláusula VI do 
referido CONTRATO. 

2.3.3 Em havendo atraso no pagamento por parte da Prefeitura, o valor faturado 
deverá ser atualizado da data do vencimento até o efetivo pagamento, na proporção de 1/30 (um 
trinta avos) do rendimento pago pela caderneta de poupança para a mesma data base que a do 
vencimento. 

CLAUSULA ifi — DA VIGÊNCIA 

3.1 0 contrato  tell  de vigência de 12 (meses) meses, de ../.../2022 a .../.../2023, ou até o 
recebimento definitivo do objeto e término da garantia, podendo ser prorrogado A. critério da 
administração, nos termos da Lei n°8666/1993 e suas atualizações. 

CLAUSULA IV — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas decorrentes do processo serão cobertas com as seguintes dotações 
orçamentárias: 

02 Executivo 
02.10 Departamento de Cultura, Esporte e Lazer 
02.10.02 Esporte e Lazer 
278120023.2.051000 Manutenção dos Desportos E Lazer 
4.4.90.52.10.00.00 Aparelho e equipamentos para esportes e diversões 
Despesa: 3239 Fonte: 01 Tesouro 
Aplicação: 110.0000 Geral 

Despesa: 3240 Fonte: 05 Transferências e Convênios e Federais Vinculados 
Aplicação: 100.0054 Convênio Parque Infantil 

CLÁUSULA V — DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES, PENALIDADES E MULTAS 

5.1 A CONTRATADA obriga-se a manter durante toda a execução do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena de suspensão dos pagamentos  
(Art.  55, inciso XIII da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações). 

5.2 A CONTRATANTE reserva se o direito de recusar ao todo ou em parte, os produtos 
entregues pela CONTRATADA, se constatada irregularidade, com as motivações e justificativas 
devidamente autuadas no processo. 

5.3 Pela inexecução total ou parcial do referido contrato, sem prejuízo do disposto no 
artigo 86, sujeitará a CONTRATADA ao pagamento de multa pecuniária na proporção de 0,5% 
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(meio por cento) para cada dia de atraso, aplicado sobre o valor da obrigação não cumprida, além das 
outras sanções previstas no artigo 87, ambos da Lei Federal n° 8.666/93 e suas atualizações. 

5.4 A inexecução do referido CONTRATO, quanto justificado por motivo de força maior, 
deverá ser comunicado pela CONTRATADA e aceito pela CONTRATANTE. 

5.5 0 valor da multa  sell  automaticamente descontado de pagamento que a 
CONTRATADA tenha direito, originário de serviço anterior ou futuro. Em não havendo valores a 
serem recebidos, a CONTRATADA deverá efetuar o pagamento diretamente na Tesouraria da 
Prefeitura, sendo que o não pagamento ensejará a inscrição na divida ativa e posterior execução. 

5.6 A gestão e fiscalização do referido contrato no seu aspecto formal será realizada pelos 
Gestores designados pela Portaria n°06/2022, de 04 de janeiro de 2022, e nos aspectos técnicos ao 
profissional habilitado. 

CLÁUSULA VI— DA RESCISÃO 

6.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais previstas na Lei n°8.666/1993 e suas atualizações. 

6.2 Constituem motivo para rescisão do contrato: 
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas e condições; 
b) lentidão, atraso ou interrupção injustificada dos serviços; 
c) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, 

a cessão ou transferencia total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação não admitidas no 
contrato; 

d) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

e) cometimento de faltas reiteradas; 
f) outras ocorrências aplicáveis no Artigo 78 da Lei n°8.666/1993 e suas atualizações; 

CLÁUSULA VII— DA VINVULAÇÃO 

7.1 Todas as cláusulas deste instrumento e os demais assuntos omissos encontram se 
vinculados ao Processo n°.../2022 — Pregão Eletrônico n° 	/2022, as disposições da Lei 
n°8.666/1993 e demais normas aplicáveis. 

7.2 Os serviços da CONTRATADA não os vinculam como empregados da Prefeitura, 
mas simplesmente o contrata pelo prazo acima citado. 

CLÁUSULA VIII— DO FORO 

8.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Palmital, Estado de São Paulo, para dirimir quaisquer questões 
oriundas do presente contrato. 

E por estarem de acordo com o que foi avençado e com todas as disposições do presente 
contrato, firmam o presente em 03  (tee's)  vias de igual teor e forma, ante as testemunhas abaixo 
nominadas. 

Platina, de 	de 2022. 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Testemunhas: 
I . 

Rua João de Souza Martins, 550  -  CEP 19.990-015  -  PLATINA  -  SP 

2. 
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DADOS DO RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO/ATA 

NOME COMPLETO: 

RG: 

CPF: 

DATA DE NASCIMENTO: 

ENDEREÇO: RUA 	N° 	BAIRRO 

CIDADE: 	ESTADO: 	CEP: 	 

TELEFONE: 

CARGO NA EMPRESA:  

E-mail  institucional:  

E-mail  pessoal: 

OBS: TAIS INFORMAÇÕES SE FAZEM NECESSÁRIAS PARA 0 CADASTRAMENTO NA 
FASE IV AUDESP. 

INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS 
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